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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 26/2022. 

 

Autor: Vereador: Yan Lopes de Almeida 

 

 
EMENTA 

Livre iniciativa. Proibição de cobrança. 
Ilegalidade e Inconstitucionalidade.  

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei          

nº 26/2022, de autoria do Ilustríssimo Senhor Vereador Yan Lopes de Almeida, 

que “Dispõe sobre a proibição de cobrança de qualquer taxa extra ou valor 

adicional para a matrícula e/ou estadia de alunos com TEA – Transtorno do 

Espectro Autista, Síndrome de Down ou qualquer condição de deficiência física 

ou mental, em escolas, cursos e demais instituições de ensino no âmbito do 

município de Caçapava – SP, e dá outras providências”. 

Em que pese ser louvável a presente propositura, esta 

Procuradoria entende que fere o princípio da livre iniciativa, vejamos o que diz 

a CF: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

(...) 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

(...) 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 
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III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 
de seus processos de elaboração e prestação;         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital 
nacional de pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de    
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.         (Vide Lei 
nº 13.874, de 2019) 

 

No que tange ao art. 3º ainda que conste a expressão 

“poderá”, entende a Procuradoria que implicitamente gerará obrigação ao 

Poder Executivo, inclusive gastos. 

Assim, considerando a LRF não podem ser criadas 

despesas sem a respectiva fonte de custeio devendo haver previsão 

orçamentária para tanto. 

No tocante ao art. 5º o poder regulamentar é por natureza 

do Poder Executivo independente de autorização em lei, vejamos: 

Art.84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(..) 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

(...) 
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Isto posto, opino pelo não prosseguimento. 

 

O enfoque político este deverá ser realizado pelos nobres 

Edis. 

Desta feita, considerando os substratos fáticos e jurídicos 

constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas opinativo, não 

vinculando os vereadores à sua motivação ou conclusão, é desfavorável 

quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto. 

 

Este projeto deve ser submetido às Comissões de 

Justiça e Redação, Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 

Defesa do Consumidor, conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno 

desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 05 de abril de 2022. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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